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CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Aplica-se às Cédulas de Crédito Bancário, no que não contrariar o disposto nesta
Medida Provisória, a legislação cambial, dispensado o protesto para garantir o direito de regresso contra
endossantes, avalistas e terceiros garantidores.

Art. 21. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.925,
de 14 de outubro de 1999.

Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 1999; 178'2 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

DECRETA:

Art. 1 2 Fica autorizado o Comandante do Exército a reduzir o tempo do Serviço Militar
Inicial dos conscritos incorporados no ano de 1999, para período inferior a dez meses.

Art. 22 O Comandante do Exército baixará os atos complementares necessários à execução
deste Decreto.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 1999; 178 2 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Elcio Alvares

DECRETO N°3.241, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999

DECRETO N°3.239, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999.

Altera o Programa de Dispêndios Globais - PDG das
empresas estatais federais para 1999, aprovado pelo
Decreto n2 2.912, de 29 de dezembro de 1998.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art I 2 Fica alterado o Programa de Dispêndios Globais - PDG das empresas estatais
federais para 1999, aprovado por intermédio do Decreto tr2 2.912, de 29 de dezembro de 1998, para
irieltitão do orçamento da Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, conforme
dentonstrativo constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2'2 A execução dos gastos classificados na rubrica Investimentos do Programa de
Dispêndios Globais fica condicionada à aprovação de crédito especial para a empresa pelo Congresso
Nacional,

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, lide novembro de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Marius Tavares

MINISTERID DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTA0 	 PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA	 REMANEJAMENTO 1999

DEPTO. DE COORDENACAO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS	 DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA:	 COMPANHIA DE GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELETRICA
VALORES EM R	 1,00

USOS VALOR FONTES VALOR

DISPENDIOS DE CAPITAL 86.149.364 RECEITAS 171.932.800

INVESTIMENTOS 41.211.137 SUBSIDIA DO TESOURO'
RECEITA OPERACIONAL 169.908.600

INVERSOES FINANCEIRAS,

AMORTIZACOES - PRINCIPAL 44.938.227

RECEITA NAU OPERACIONAL

REC. P/AUMENTO PATR. LIQUIDO

2.024.000

OPERACOES INTERNAS 44.938.227 TESOURO
OPERACOES EXTERNAS PROMIT.ASSIN.(CAPITAL.)

OPERACOFS RESOLUCAO 63 PART. CAPITAL-EMP.ESTATAIS

OUTRAS FONTES PART. CAPITAL-MERC. ABERTO
DEMAIS PARTICIPACOES

OUTROS DISP. DE CAPITAL
RETORNO DE APLIC. FINANC. LP

DISPENDIOS CORRENTES 98.671.900
OPERACOES DE CREDITO

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.737.000
OPER.CRED.INTERNAS-MOEDA

MATERIAIS E PRODUTOS 45.758.900 OPER.CRED.INT.-BENS/SERV.
OPER.CRED.EXT.-MOEDA/OUTRA

SERVICOS DE TERCEIROS 14.868.000 OPER.CRED.EXT.-BENS/SERV.
OPER.RESOLUCAO 63

UTILIDADES E SERVICOS 431.000
OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 10.576.000
DEBENTURES

JUROS E OUTROS EMPR./FIN.(NAO INST.FIN.)
DEMAIS RECURSOS DE LP

OPERACOES INTERNAS
OPERACOES EXTERNAS TOTAL DOS RECURSOS 171.932.800

OPERACOES RESOLUCAO 63
OUTRAS FONTES VAR. EMPREST.-CURTO PRAZO

VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 14.204.237

DEMAIS DISPENDIOS CORRENTE 2.301.000 AJUSTES REC. E DESP. FINANC.
VARIACAO DO DISPONIVEL (1.315.773)

TOTAL DOS USOS 184.821.264 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 184.821.284

DECRETO N°3.240, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999

Dispõe sobre a redução do tempo do Serviço Militar
Inicial e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 62, da Lei n2 4.375, de 17 de agosto de 1964,

-com a redação dada-pelo Decreto4ei.n2 549, de 24.de abril de 1969,

Promulga a Convenção Interamericana sobre a Permissão
Internacional de Radioamador, concluída em Montrouis,
Haiti, em 8 de junho de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VIII, da Constituição,

Considerando que a Convenção Interamericana sobre a Permissão Internacional de
Radioamador foi concluída em Montrouis, Haiti, em 8 de junho de 1995;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Ato multilateral em epígrafe por meio
do Decreto Legislativo n2 27, de 8 de abril de 1999;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação da referida
Convenção ein 28 de setembro de 1999, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 28 de outubro de
1999, nos termos de seu art. 10.

DECRETA:

Art. 12. A Convenção Interamericana sobre Permissão Internacional de Radioamador,
concluída em Montrouis, Haiti, em 8 de junho de 1995, apensa por cópia a este Decreto, deverá ser
executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de navembro de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Luiz Felipe Lampreia

Convenção Interamericana sobre a Permissão Internacional de Radioamador

Os Estados membros da Comissão Interamericana de Telecomunicações (CITEL),
Levando em conta o espírito da Carta da Organização dos Estados Americanos (OEA), as

disposições do Estatuto da. CITEL e ae disposições do Regulamenta de Radiocomunieações da Unido
Internacional de Telecomunições (UIT); e

Convencidos dos benefícios proporcionados pelas atividades de Radioamadorismo e
considerando o interesse dos Estados membros da CITEL em permitir que os cidadãos de qualquer
Estado membro autorizados a operar no Serviço de Radioamador em seus países operem
temporariamente no Serviço de Radioamador em qualquer outro Estado membro da CITEL,

Resolveram adotar a seguinte Convenção sobre o uso da Permissão Internacional de
Radioamador (IARP):

Disposições Gerais
Artigo 1

1. Embora reservando sua soberania sobre o uso do espectro radioelétrico na sua jurisdição, cada
Estado Parte concorda em permitir a operação temporária de estações de radioamadorismo sob sua
autoridade por pessoas portadoras de uma IARP expedida por outro Estado Parte sem novo exame. Um
Estado Parte expedirá permissões de operação em outros Estados Partes somente aos seus próprios
cidadãos.
2. Os Estados Partes reconhecem a Permissão Internacional de Radioamador (IARP - segundo a
sigla no idioma inglês) expedida de conformidade com o disposto nesta Convenção.
3. Nenhum Estado Parte afora o Estado Parte expedidor cobrará taxas pela IARP.
4. A presente Convenção não modifica as normas alfandegárias referentes ao transporte
transfronteiriço de equipamentos de rádio.

Definições
Artigo 2

I .	 As expressões e termos utilizados nesta Convenção serão entendidos segundo as definições
constantes do Regulamento de Radiocomunicações da UIT.
7 . De conformidade com o artigo 1 do Regulamento de Radiocomunicações da UIT, os serviços
de radioamador e de radioamador por satélite são considerados serviços de radiocomunicação e são
regidos por outras disposições do Regulamento de Radiocomunicações bem como pelos regulamentos
nacionais dos Estados Partes.
3.	 A sigla "IARU" significa União Internacional de Radioamadores,

Disposições sobre _a Permissão Internacional de Radioamador (PIR)
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